
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 0002/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0005/2020 

 
O MUNICÍPIO DE TACURU/MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Varcelina Lima Alvarenga, n.º 1000, Centro, Tacuru/MS, inscrito no CNPJ sob o n.º 
03.888.989/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlos Alberto 
Pelegrini, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000647786 SSP/MS e CPF n.º 558.631.241-72, 
residente e domiciliado na Rua Otacílio Flores Belmonte n.º 509, bairro Centro, na cidade de 
Tacuru/MS doravante denominado CONTRATANTE e a empresa JAIRO DE SOUZA 
TORQUETTI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
11.479.047/0001-04, com estabelecimento na Rua Francisco Serejo Neto, n.º 1380, bairro 
Centro, na cidade de Tacuru/MS, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
por FERNANDA MANICA NUNES TORQUETTI, brasileira, casada, representante comercial, 
portadora da CI sob o RG n.º 001529049, expedida pela SSP/MS, e inscrita no CPF n.º 
009.324.131-37, residente e domiciliada na Rua Gilberto Vilhalva Oviedo, n.º 336, bairro Centro, 
na cidade de Tacuru/MS, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 
contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação do processo de 
Dispensa n.° 0002/2020, e nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 em sua atual redação, 
atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Constitui o objeto do presente a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, VISANDO ATENDER AS SOLICITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TACURU/MS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

2.1 - O objeto deste contrato será executado de forma direta. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato o 
valor global de R$ 17.079,05 (dezessete mil e setenta e nove reais e cinco centavos), 
para a entrega dos produtos previsto na cláusula primeira, e de acordo com o prazo constante na 
cláusula quarta, conforme tabela abaixo: 

ANEXO LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE MARCA  VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 1 1 25301 ABOBRINHA, MENINA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE. 
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO, 
MADURA, SEM DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, 
AMASSADO, MURCHO, DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO 
DE SOL, COM MANCHAS, RACHADURAS, INJÚRIAS POR PRAGAS 
OU DOENÇAS. 

KG 50,00 CORREIA 3,80 190,00 

I 1 2 25019 ACHOCOLATADO - MISTURA EM PÓ ENRIQUECIDO COM 
VITAMINA A, D, C, B1, B2, B6 E B12 E MINERAIS. EMBALAGEM 
DE PAPELÃO, LATA OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, 
PESANDO NO MÍNIMO 400G, CONTENDO ESPECIFICAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EMBALADO EM 
LATA, ESTA NÃO DEVE APRESENTAR VESTÍGIOS DE FERRUGEM, 
AMASSADURA OU ABALAMENTO. 

UN 25,00 MERILU 4,05 101,25 

I 1 3 24984 AÇÚCAR CRISTAL, BRANCO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE ORIGINAL DO FABRICANTE, 
PESANDO 5KG, ASPECTO GRANULOSO FINO A MÉDIO, ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

UN 15,00 CASA VERDE 12,00 180,00 



 

I 1 4 25302 ALHO, BRANCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS. DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO 
PARA CONSUMO, SEM DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, 
AMASSADO, MURCHO, DEFORMADO, DESCOLORADO, COM 
MANCHAS, RACHADURAS, INJÚRIAS POR PRAGAS OU DOENÇAS. 

KG 20,00 DOIDÃO 22,00 440,00 

I 1 5 24948 ARROZ BRANCO TIPO 01 - AGULHINHA, SUBGRUPO POLIDO, 
CLASSE LONGO FINO - PCT 05 KG 

UN 40,00 FARROUPILHA 13,80 552,00 

I 1 6 25230 ARROZ INTEGRAL TIPO I - CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 
CLASSE LONGO, FINO. O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR 
MOFO, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PREPARAÇÃO FINAL DIETÉTICA 
INADEQUADA, EMBALAGEM DE 1 KG. 

UN 10,00 ZAELI 4,90 49,00 

I 1 7 25304 BANANA, NANICA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE. 
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO, 
MADURA, SEM DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, 
AMASSADO, MURCHO, DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO 
DE SOL, COM MANCHAS, RACHADURAS, INJÚRIAS POR PRAGAS 
OU DOENÇAS. 

KG 40,00 CORREIA 3,20 128,00 

I 1 8 25306 BATATA, DOCE, ROXA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE. 
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO, SEM 
DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, AMASSADO, MURCHO, 
DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO DE SOL, COM 
MANCHAS, RACHADURAS, INJÚRIAS POR PRAGAS OU DOENÇAS. 

KG 40,00 CORREIA 3,55 142,00 

I 1 9 25305 BATATA, INGLESA, COMUM, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE 
FERTILIZANTE. DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO PARA 
CONSUMO, SEM DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, 
AMASSADO, MURCHO, DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO 
DE SOL, COM MANCHAS, RACHADURAS, INJÚRIAS POR PRAGAS 
OU DOENÇAS. 

KG 50,00 CORREIA 4,10 205,00 

I 1 10 25309 BETERRABA, ESPECIAL, TIPO A, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE 
FERTILIZANTE. DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO PARA 
CONSUMO, SEM DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, 
AMASSADO, MURCHO, DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO 
DE SOL, COM MANCHAS, RACHADURAS, INJÚRIAS POR PRAGAS 
OU DOENÇAS. 

KG 40,00 CORREIA 3,85 154,00 

I 1 11 25233 BISCOITO DOCE, TIPO MAIZENA, SEM RECHEIO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, VITAMINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM 
ESPECIFICAÇÕES  DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, PESANDO NO MÍNIMO 400 
GR. 

UN 35,00 DALLAS 3,40 119,00 

I 1 12 24985 BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, VITAMINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM 
ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, PESANDO NO MÍNIMO 400 
GR. 

UN 35,00 DALLAS 3,40 119,00 

I 1 13 25221 CAFÉ TORRADO E MOÍDO ACONDICIONADO EM PACOTES DE 
500 GRS. ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM 
ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

UN 60,00 KI GOSTOSO 9,95 597,00 

I 1 14 25007 CARNE BOVINA - PALETA DESOSSADA FRESCA, COM 
COLORAÇÃO AVERMELHADA SEM PONTOS ESVERDEADOS OU 
BRANCOS, SEM PELE, SEM GORDURA E COM ODOR 
CARACTERÍSTICO. 

KG 180,00 FRIGMMAN 22,70 4.086,00 

I 1 15 25010 CARNE BOVINA - PALETA DESOSSADA OU ACEM MOÍDA FRESCA, 
COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, LIVRE DE APARAS E 
NERVOS, COR VERMELHO VIVO, SEM ESCURECIMENTO OU 
MANCHAS ESVERDEADAS  E COM ODOR CARACTERÍSTICO. 

KG 120,00 FRIGMMAN 22,70 2.724,00 

I 1 16 24960 CARNE DE FRANGO - COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 
CONGELADA INDUSTRIALIZADA. DEVERÁ APRESENTAR-SE COM 
COR, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ ESTAR INTACTA CONTENDO DE MODO LEGÍVEL AS 
INFORMAÇÕES ESSENCIAIS COMO ORIGEM E PRAZO DE 
VALIDADE. PACOTE DE 01KG. 

KG 160,00 BELLO 12,90 2.064,00 



 

I 1 17 25310 CEBOLA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE. DEVERÁ 
ESTAR EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO, SEM DEFEITOS 
GRAVES COMO PODRIDÃO, AMASSADO, MURCHO, DEFORMADO, 
DESCOLORADO, QUEIMADO DE SOL, COM MANCHAS, 
RACHADURAS, INJÚRIAS POR PRAGAS OU DOENÇAS. 

KG 60,00 CORREIA 3,85 231,00 

I 1 18 25312 CENOURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE. DEVERÁ 
ESTAR EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO, SEM DEFEITOS 
GRAVES COMO PODRIDÃO, AMASSADO, MURCHO, DEFORMADO, 
DESCOLORADO, QUEIMADO DE SOL, COM MANCHAS, 
RACHADURAS, INJÚRIAS POR PRAGAS OU DOENÇAS. 

KG 50,00 CORREIA 3,20 160,00 

I 1 19 25222 CHÁ MATE TOSTADO - COMPOSIÇÃO: NO MÍNIMO 70% DE 
FOLHAS DE ERVA MATE E 30% DE OUTRAS PARTES E RAMOS. 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, COR AROMA E 
SABOR CARACTERISTICOS, EMBALAGEM LACRADA E INTACTA 
CONTENDO 250 GRS. 

UN 50,00 7 QUEDAS 5,95 297,50 

I 1 20 25217 EXTRATO DE TOMATE - O PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE 
FERMENTAÇÃO E NÃO PODE INDICAR PROCESSAMENTO 
DEFEITUOSO, FERRUGEM OU AMASSADO E DEVE ESTAR 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, ROTULADO DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. LATA COM NO MÍNIMO 830G. 

UN 30,00 CIA FRIOS 10,25 307,50 

I 1 21 25006 FARINHA DE TRIGO TIPO 1, ENRIQUECIDA C/ ACIDO FÓLICO E 
FERRO, PACOTE COM 5KG 

UN 8,00 DALLAS 13,00 104,00 

I 1 22 24964 FEIJÃO, TIPO 1, CARIOQUINHA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DE FÁBRICA 1 KG 

KG 50,00 NATIVO 6,95 347,50 

I 1 23 25264 FUBÁ MIMOSO DE MILHO TIPO FINO - EMBALAGEM CONTENDO 
1KG. PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
DEVERÃO SER FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS 
E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS COM 
ADIÇÃO DE FERRO E ÁCIDO FÓLICO. NÃO PODERÃO ESTAR 
ÚMIDOS OU RANÇOSOS, COMPOSIÇÃO MÍNIMA NUMA PORÇÃO 
DE 50G: CHO:38G, PTN:3,4G E GORDURAS TOTAIS:0,7G, 
ADIÇÃO DE FERRO: 2,1MG E ÁCIDO FÓLICO: 75 G. APRESENTAR 
ASPECTO FINO, AMARELO CLARO, SEM MISTURAS DE OUTROS 
GRÃOS. 

UN 10,00 SINHA 3,00 30,00 

I 1 24 25315 LARANJA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE. DEVERÁ 
ESTAR EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO, MADURA, SEM 
DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, AMASSADO, MURCHO, 
DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO DE SOL, COM 
MANCHAS, RACHADURAS, INJÚRIAS POR PRAGAS OU DOENÇAS. 

KG 40,00 CORREIA 3,15 126,00 

I 1 25 24990 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, SEM AÇUCAR, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINA ¨A¨ E ¨D¨, EMULSIFICANTE DE 
SOJA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM NO MÍNIMO 400 GR, CONTENDO EPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE 
VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EM LATA, ESTA NÃO 
DEVE APRESENTAR VESTÍGIOS DE FERRUGEM, AMASSADURA OU 
ABAULAMENTO. 

UN 60,00 ITALAC 12,90 774,00 

I 1 26 25240 MACARRÃO TIPO AVE MARIA, MASSA ALIMENTÍCIA COM 
OVOS,DE PRIMEIRA LINHA, TIPO MASSA SECA, SEM DANOS 
FÍSICOS OU MECÂNICOS,EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO 
ATÓXICO DE 500 GRAMAS. A EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA 
DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO LOTE, 
PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO. 

UN 40,00 DALLAS 3,10 124,00 

I 1 27 25244 MACARRÃO TIPO CONCHINHA, MASSA ALIMENTÍCIA COM 
OVOS,DE PRIMEIRA LINHA, TIPO MASSA SECA, SEM DANOS 
FÍSICOS OU MECÂNICOS,EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO 
ATÓXICO DE 500 GRAMAS. A EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA 
DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO LOTE, 
PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO. 

UN 40,00 DALLAS 3,10 124,00 

I 1 28 24973 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, MASSA ALIMENTÍCIA COM 
OVOS,DE PRIMEIRA LINHA, NÚMERO 8, TIPO MASSA SECA, SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS,EMBALADO EM PACOTE 
PLÁSTICO ATÓXICO DE 500 GRAMAS. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER: DATA DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, 
NÚMERO DO LOTE, PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO. 

UN 40,00 DALLAS 3,10 124,00 

I 1 29 24993 MARGARINA VEGETAL COM SAL, SEM GORDURAS TRANS E NO 
MÁXIMO 70% DE LIPIDIOS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE,  PESANDO NO MÍNIMO 
1000 GR. PRODUTO COM  REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA - SIF. 

KG 25,00 SOYA 11,35 283,75 



 

I 1 30 25250 MILHO VERDE EM CONSERVA - PESO DRENADO 200GRAMAS A 
EMBALAGEM DEVERÁ SER INTACTA, COM GRÃOS INTEGROS, 
COM COR, SABOR, ODOR E ASPECTOS CARACTERISTICOS) 

UN 12,00 BONARE 2,95 35,40 

I 1 31 24975 ÓLEO DE SOJA REFINADO 900ML UN 55,00 COAMO 5,15 283,25 
I 1 32 21130 OVOS DE GALINHA - BRANCO- CARTELA C/ 12 UNIDADES UN 40,00 ROCHEDO 5,90 236,00 
I 1 33 25276 PEITO DE FRANGO, CONGELADA, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO 

MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 1 KG. 

KG 40,00 BELLO 11,10 444,00 

I 1 34 25321 PIMENTÃO, VERDE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE. 
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO, SEM 
DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, AMASSADO, MURCHO, 
DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO DE SOL, COM 
MANCHAS, RACHADURAS, INJÚRIAS POR PRAGAS OU DOENÇAS. 

KG 10,00 CORREIA 4,95 49,50 

I 1 35 25269 POLVILHO DOCE, TIPO DE FARINÁCEO DERIVADO DA FÉCULA 
DE MANDIOCA. PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DA MANDIOCA. 
EMBALAGENS DE 1KG COM  DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE  
DO PRODUTO. NÃO CONTER GLÚTEN. 

KG 12,00 CAIPIRA 5,95 71,40 

I 1 36 25322 REPOLHO, VERDE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, TENRO, LIVRE DE FOLHAS 
DANIFICADAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE 
FERTILIZANTE. DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO PARA 
CONSUMO, SEM DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, 
AMASSADO, MURCHO, DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO 
DE SOL, COM MANCHAS, RACHADURAS, INJÚRIAS POR PRAGAS 
OU DOENÇAS. 

KG 40,00 CORREIA 3,95 158,00 

I 1 37 24977 SAL REFINADO, IODADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ORIGINAL DE FÁBRICA COM 1 KG, CONTENDO 
ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE E DATA DE VALIDADE ESTAMPADA NA 
EMBALAGEM. 

KG 15,00 DIVINA MESA 1,80 27,00 

I 1 38 25323 TOMATE, SALADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE. DEVERÁ 
ESTAR EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO, SEM DEFEITOS 
GRAVES COMO PODRIDÃO, AMASSADO, MURCHO, DEFORMADO, 
DESCOLORADO, QUEIMADO DE SOL, COM MANCHAS, 
RACHADURAS, INJÚRIAS POR PRAGAS OU DOENÇAS. 

KG 80,00 CORREIA 4,95 396,00 

I 1 39 25324 VAGEM, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE. DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO, SEM DEFEITOS GRAVES 
COMO PODRIDÃO, AMASSADO, MURCHO, DEFORMADO, 
DESCOLORADO, QUEIMADO DE SOL, COM MANCHAS, 
RACHADURAS, INJÚRIAS POR PRAGAS OU DOENÇAS. 

KG 40,00 CORREIA 9,50 380,00 

I 1 40 24979 VINAGRE DE VINHO  TINTO OU BRANCO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DE FÁBRICA COM NO MÍNIMO 
750 ML, CONTENDO ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

UN 20,00 KOLLER 5,75 115,00 

VALOR TOTAL     17.079,05 

 § 1° - Os pagamentos devidos á Contratada Serão depositados em conta corrente n.º 8751-
3, agência n.º 3938-1, Banco do Brasil, em até 30 (tinta) dias, após a efetiva entrega dos 
produtos, e mediante a apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e 
visadas, por servidor da Prefeitura Municipal. 

§ 2° - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura: 

 a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União e débitos relativo às 
contribuições previdenciárias e às de terceiros, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação de 
Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa; 



 

 c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa aos tributos fiscais, 
expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante; 

 d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicílio ou sede da empresa proponente, na forma da Lei. 

 e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa; 

§ 3° - Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua 
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, 
então, prosseguimento á contagem. 

§ 4° - O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, as 
apresentações dos produtos não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e 
aceitas. 

§ 5° - O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas  

Ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Processo de Dispensa. 

§ 6° - Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que 
considerar indevida. 

§ 7° - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 

§ 8° - O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato é até o dia 
17(dezessete) de fevereiro de 2.020, a contar a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA: As despesas decorrentes da execução do objeto da 
presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

4  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
03.16  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0005-2.101  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 102000     /     FICHA: 0411 
R$ 17.079,05 (dezessete mil e setenta e nove reais e cinco centavos) 

 CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: Cabe a Contratante, a seu critério e através de 
servidor designado pela Prefeitura Municipal de Tacuru/MS, exercer ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente contrato, e, a 
Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processo de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela Contratante. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 
completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato. 



 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Constituem obrigações da 
Contratada, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes: 

I – Entregar os produtos em conformidade com o contrato; 

II – Entregar os produtos em perfeito estado de uso, e nos prazos estabelecidos; 

III – Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes que forem devidos 
em decorrência do objeto do Contrato, bem como as contribuições devidas á Previdência Social, 
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas 
que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

IV – Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 

V – Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

VI – Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto desde instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erros relativos á execução do objeto; 

VII – Responsabilizar-se com exclusividade por todas as despesas relativas a entrega  do objeto 
contratado; 

VIII – Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
de estimativa de custo e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o 
Contratante; 

IX – Instruir o fornecimento do objeto desde instrumento com as notas fiscais correspondentes; 

X – Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houve dado causa; 

XI – Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros;  

XII – A empresa contratada será responsável pela correção, total ou parcial dos produtos se, 
porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade com as 
especificações deste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Constituem obrigações da 
Contratante: 

I – Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

II – Fornecer e colocar á disposição da Contratada todos os elementos e informações que se 
fizeram necessários á execução do objeto contratado; 

III – Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato; 

IV – Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das assumidas; 

V – Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

VI – Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente;  



 

CLÁUSULA NONA – DOS SERVIÇOS:  

§ 1º A Contratada obriga-se a entregar os produtos a que se refere esse Contrato, sendo de 
sua intera responsabilidade a substituição daqueles que não estejam em conformidade com as 
referidas especificações. 

§ 2º Relativamente ao disposto na presente cláusula aplicam-se, subsidiariamente, as 
disposições da Lei Federal n.º 8.078/90 – Código da Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Nos termos do art. 86 da Lei 
Federal n° 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do 
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do 
objeto deste CONTRATO até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avançadas, a CONTRATADA ficará sujeita ás 
seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93:  

I – Advertência por escrito em caso de infrações de pequena monta; 

II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 

III – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual e 
Federal, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV – As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data de recebimento da notificação, em observância aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: O Presente Contrato poderá ser rescindido 
caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE DE PREÇO: Os preços serão fixos e 
irreajustável, durante o período de vigência deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACRÉCIMO OU SUPRESSÃO:  

§ 1° - No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial contratado poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme o disposto no artigo 65, 
parágrafos 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

§ 2° - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária. 

§ 3° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões que resultem de acordo celebrado entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Fica o presente contrato para todos os efeitos de Direitos, 
vinculado ao Processo de Dispensa n.° 0002/2020, nos termos do inciso XI do Art. 55 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, em sua atual redação. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Os casos omissos neste instrumento, por ocasião da execução 
do objeto, serão aplicáveis a Legislação, pertinente a espécie, nos termos do inciso XII do Art. 55 
da Lei Federal n° 8.666/93, em sua atual redação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES: O presente Contrato poderá ser alterado, 
nos casos previsto na legislação pertinente, para ajuste de condições supervenientes que 
impliquem em modificações. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato deverá 
ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes legais da partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Compete á contratada manter, durante toda a execução do 
presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo 
regulamentar, o Contratante providenciara a publicação em resumo, do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca da cidade 
de Iguatemi – MS, excluído qualquer outro. 
 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o presente instrumento, com 3 
(três) cópias de igual teor, as partes contratantes e duas testemunhas que a tudo assistiram. 

Tacuru/MS, 28 de Janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 

___________________________                 ___________________________ 
   CARLOS ALBERTO PELEGRINI     JAIRO DE SOUZA TORQUETTI – ME 
 PREFEITO MUNICIPAL        FERNANDA MÂNICA NUNES TORQUETTI 
 CPF 558.631.241-72              CPF 009.324.131-37 
    CONTRATANTE                                             CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

________________________                                     _________________________ 
IDOLIANA AP LEONEL DURE              ELEZIANE DOS SANTOS 
      CPF 007.013.931-81                                                        CPF 049.062.891-50 
 


	Tacuru/MS, 28 de Janeiro de 2020.

